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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE Nº 1 
"DOCUMENTAÇÃO" APRESENTADOS PARA A LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS Nº 07/2019, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", PROCESSO Nº 
107/2019. 
 
     Às treze horas e trinta minutos, do dia vinte e sete de 
setembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José 
Stamato Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de 
Licitação, os senhores: Nelson Sanchez Filho (presidente), Paulo Sérgio Garcia 
Sanchez (secretário), Mário Pereira de Sá, Gilmar Aparecido Feltrin e Wagner 
Silveira (membros), para procederem à análise, conferência e julgamento dos 
documentos apresentados na fase de habilitação da licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 07/2019, do Tipo "Menor Preço Global", que tem por objeto a Contratação 
de Empresa de Engenharia Civil, devidamente cadastrada no CREA, incluindo 
Profissional Habilitado, para Reforma e Adequação na CEMEI Professora Gicelda 
Baenninger, localizada na Rua da Prudência, nº 190, Jardim Tropical I, neste 
município de Bebedouro/SP., incluindo: material, mão de obra, equipamentos, 
transportes, ferramentas, encargos e leis sociais, enfim tudo às expensas da 
contratada, sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada por Preço Unitário, 
pelas empresas licitantes: LAMG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, PIRES 
MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI - ME, PEREIRA GOMES - ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP e SW CONSTRUTORA EIRELI - ME. De 
posse dos envelopes de nº 1 "Documentação", procedeu-se primeiramente à análise dos 
documentos de habilitação apresentados pelas empresas licitantes. A princípio, a 
Comissão Municipal de Licitação averiguou, compulsando os autos, os pedidos de 
inabilitação registrados em Ata, pelo representante presente, o senhor: BRUNO GARCIA 
FAVORETO, portador da cédula de identidade RG. nº 40.093.241-6 SSP/SP., 
representando a empresa licitante: SW CONSTRUTORA EIRELI - ME, quando da 
realização da sessão pública de abertura dos envelopes de nº 1 “Documentação”, a 
seguir transcrito: “A empresa SW Construtora Eireli - ME na pessoa do seu representante 
legal Bruno Garcia Favoreto solicita a inabilitação das empresas: Pires Montagem 
Industrial Eireli devido o seu Acervo Técnico Parcial com área construída de 228,95 m2, 
não constar no Atestado de Capacidade Técnica os itens: Cobertura em Estrutura 
Metálica e Revestimento de Piso, portanto, não atende a exigência contida no item 
6.4.3.4.1. combinado com o item 6.4.3.4. do Edital nº 69/2019 e Pereira Gomes 
Engenharia Construções e Comércio Ltda EPP., devido o seu Acervo Técnico 
apresentado não constar Cobertura em Estrutura Metálica, portanto contrariando à 
exigência do item 6.4.3.4.1. combinado com o item 6.4.3.4. do Edital nº 69/2019. 
Assinatura”, cuja manifestação de próprio punho em papel sulfite A4, ficou fazendo parte 
integrante daquela Ata. Com relação ao pedido de inabilitação em face da empresa 
licitante: PIRES MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI - ME, a seguir transcrito: “A empresa 
SW Construtora Eireli - ME na pessoa do seu representante legal Bruno Garcia Favoreto 
solicita a inabilitação das empresas: Pires Montagem Industrial Eireli devido o seu Acervo 
Técnico Parcial com área construída de 228,95 m2, não constar no Atestado de 
Capacidade Técnica os itens: Cobertura em Estrutura Metálica e Revestimento de Piso, 
portanto, não atende a exigência contida no item 6.4.3.4.1. combinado com o item 
6.4.3.4. do Edital nº 69/2019 ...”, cuja manifestação de próprio punho em papel sulfite A4, 
ficou fazendo parte integrante daquela Ata, a Comissão Municipal de Licitação averiguou 
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que a empresa licitante: PIRES MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI - ME, apresentou 
apenas a Certidão de Acervo Técnico - CAT nº 2620190008010 onde consta em seu 
campo “observações” que a empresa executou Estrutura Metálica com Cobertura em 
Telha Sanduíche, o que é satisfatório para o atendimento de parte da exigência 
constante do referido item 6.4.3.4.1. combinado com o item 6.4.3.4. do Edital nº 69/2019 
da Licitação, no que tange a Cobertura em Estrutura Metálica, tendo em vista que define-
se como Cobertura em Estrutura Metálica àquela composta de Estruturas de Sustentação 
e de Apoio em Aço com Telhas do Tipo Galvanizadas ou Outras também, ou seja, a 
Cobertura em Estrutura Metálica pode ser coberta inclusive com outros tipos de telhas: 
cerâmica, galvanizada, cimento reforçado com fibra sintética, fibra de vidro, policarbonato 
e etc. Com relação a outra parte da exigência constante do referido item 6.4.3.4.1. 
combinado com o item 6.4.3.4. do Edital nº 69/2019 da Licitação, no que se refere a 
Revestimentos de Piso, a empresa licitante: PIRES MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI - 
ME, deixou de comprovar em sua única Certidão de Acervo Técnico - CAT nº 
2620190008010 apresentada, a execução do referido serviço, ou seja, não comprovou a 
execução de Revestimentos de Piso, portanto, conclui-se que a solicitação de inabilitação 
deve ser acolhida parcialmente somente no tocante a não comprovação de qualificação 
técnica profissional de parte do item 6.4.3.4.1. combinado com o item 6.4.3.4. do 
Edital nº 69/2019 da Licitação, pertinente à execução de Revestimentos de Piso, 
devendo assim a empresa licitante: PIRES MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI - ME, ser 
inabilitada. Por sua vez, com relação ao pedido de inabilitação em face da empresa 
licitante: PEREIRA GOMES - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - 
EPP, a seguir transcrito: “A empresa SW Construtora Eireli - ME na pessoa do seu 
representante legal Bruno Garcia Favoreto solicita a inabilitação das empresas: (...) e 
Pereira Gomes Engenharia Construções e Comércio Ltda EPP., devido o seu Acervo 
Técnico apresentado não constar Cobertura em Estrutura Metálica, portanto contrariando 
à exigência do item 6.4.3.4.1. combinado com o item 6.4.3.4. do Edital nº 69/2019. 
Assinatura”, cuja manifestação de próprio punho em papel sulfite A4, ficou fazendo parte 
integrante daquela Ata, a Comissão Municipal de Licitação averiguou e concluiu que tal 
solicitação de inabilitação não deve ser acolhida, tendo em vista que no Atestado de 
Capacidade Técnica apresentado, vinculado à Certidão de Acervo Técnico - CAT nº 
2620120003802, consta em planilha a descrição em seu item 9 Cobertura a execução de 
Estrutura em aço ASTM-36 e Cobertura de telha de aço galvanizada ondulada, sendo 
vedada na comprovação da capacidade técnico-profissional a imposição de quantitativos 
mínimos, nos termos da Súmula nº 23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
Por outro lado, a Comissão Municipal de Licitação apurou que as empresas licitantes: 
LAMG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, PEREIRA GOMES - 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP e SW CONSTRUTORA 
EIRELI - ME apresentaram os documentos exigidos para a habilitação a presente 
licitação relacionados nos itens: 6.2., 6.3., 6.4., 6.4.1., 6.4.1.1., 6.4.1.3., 6.4.2., 6.4.2.1., 
6.4.2.2., 6.4.2.3., 6.4.2.3.1., 6.4.2.3.2., 6.4.2.3.3., 6.4.2.4., 6.4.2.5., 6.4.2.6., 6.4.3., 
6.4.3.1., 6.4.3.2., 6.4.3.3., 6.4.3.4., 6.4.3.4.1., 6.4.3.4.2., 6.4.3.4.3., 6.4.3.5., 6.4.3.6., 
6.4.4., 6.4.4.1., 6.4.4.1.1., 6.4.4.1.2., 6.4.4.2., 6.4.4.3. e 6.4.4.4. do Edital nº 69/2019 da 
Licitação. Diante do apurado, a Comissão Municipal de Licitação decidiu e julgou 
INABILITADA a prosseguir nas demais fases do certame licitatório, a empresa licitante: 
PIRES MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI - ME, pelo não atendimento de parte da 
exigência constante do item 6.4.3.4. combinado com o item 6.4.3.4.1. do Edital nº 
69/2019 da Licitação. Por outro lado, a Comissão Municipal de Licitação decidiu e julgou 
HABILITADAS a prosseguirem nas demais fases do certame licitatório, as empresas 
licitantes: LAMG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, PEREIRA GOMES - 
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ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP e SW CONSTRUTORA 
EIRELI - ME, por terem apresentado os documentos exigidos para a habilitação a 
presente licitação relacionados nos itens: 6.2., 6.3., 6.4., 6.4.1., 6.4.1.1., 6.4.1.3., 6.4.2., 
6.4.2.1., 6.4.2.2., 6.4.2.3., 6.4.2.3.1., 6.4.2.3.2., 6.4.2.3.3., 6.4.2.4., 6.4.2.5., 6.4.2.6., 
6.4.3., 6.4.3.1., 6.4.3.2., 6.4.3.3., 6.4.3.4., 6.4.3.4.1., 6.4.3.4.2., 6.4.3.4.3., 6.4.3.5., 
6.4.3.6., 6.4.4., 6.4.4.1., 6.4.4.1.1., 6.4.4.1.2., 6.4.4.2., 6.4.4.3. e 6.4.4.4. do Edital nº 
69/2019 da Licitação. A seguir, nada mais tendo a ser analisado, conferido e julgado pela 
Comissão Municipal de Licitação, seu Presidente ordenou a publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo do competente extrato de julgamento da fase de habilitação da 
licitação, bem como, ordenou a expedição das respectivas notificações via correio "carta 
registrada com aviso de recebimento AR", comunicando a presente decisão às empresas 
licitantes, concedendo as mesmas a partir da data da publicação, prazo legal de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da 
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 
9.648/98 e 9.854/99 e ulteriores alterações. Por fim, vale deixar registrado em Ata, que 
caso não haja interposição de recursos, fica designada a data do dia 09 de outubro de 
2019, às 11:30 horas, para a realização da sessão pública de abertura dos envelopes de 
nº 2 “Proposta de Preços” apresentados pelas empresas licitantes habilitadas: LAMG 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, PEREIRA GOMES - ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP e SW CONSTRUTORA EIRELI - ME. A 
seguir, nada mais tendo a ser esclarecido, o Presidente da Comissão Municipal de 
Licitação, deu por encerrada a presente sessão, do que, para constar, foi lavrada a 
presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue devidamente assinada pelos 
presentes. Eu, Paulo Sérgio Garcia Sanchez, secretário, a digitei. Bebedouro, vinte e 
sete de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 Nelson Sanchez Filho    Paulo Sérgio Garcia Sanchez 
       - Presidente -           - Secretário - 
 
 
 
 
 Mário Pereira de Sá     Gilmar Aparecido Feltrin 
       - Membro -           - Membro - 
 
 
 
 
     Wagner Silveira 
           - Membro - 
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